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PARECER JURÍDICO Nº 186/2022 

 

I – IDENTIFICAÇÃO 

Processo Licitatório nº 059/2022 – Pregão Eletrônico. 

De: Abrão Jorge Damous Filho – Procurador Municipal. 

Para: Exmo. Sr. Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE 100.000 L DE ÓLEO DIESEL S-10 PARA RECUPERACÃO DE 139,99 KM DE 

ESTRADAS VICINAIS1-SETOR SUDESTE VICINAL 31-51,55KM - 01°58'00.32"S 8°12'09.99°O 02°19'33.10"S 

48°28'47.77"0, SETOR SUDESTE VICINAL 33-35,69KM 01°58'38.26"S 8°08'35.87"O 02°07'40.32"S 

48°07'15.24"O 2 - SETOR SUDESTE VICINAL 34-52,75KM - 01°59'06.42"S 48°04'20.27"O 02°07'44.11"S 

8°07"12.90"O TOTAL (KM) 139,99 KM NO MUNICIPIO DE ACARÁ/PA, NOS TERMOS DO CONVÊNIO N° 

192/2022 CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES - SETRAN E A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARA. 

Órgão Consulente: Comissão Permanente de Licitação (CPL). 

 

II – BREVE RESUMO DOS FATOS 

Trata-se de solicitação encaminhada a esta Procuradoria na qual se requer análise jurídica acerca 

de licitação na modalidade pregão eletrônico, visando a AQUISIÇÃO DE 100.000 L DE ÓLEO DIESEL S-10 PARA 

RECUPERACÃO DE 139,99 KM DE ESTRADAS VICINAIS1-SETOR SUDESTE VICINAL 31-51,55KM - 

01°58'00.32"S 8°12'09.99°O 02°19'33.10"S 48°28'47.77"0, SETOR SUDESTE VICINAL 33-35,69KM 

01°58'38.26"S 8°08'35.87"O 02°07'40.32"S 48°07'15.24"O 2 - SETOR SUDESTE VICINAL 34-52,75KM - 

01°59'06.42"S 48°04'20.27"O 02°07'44.11"S 8°07"12.90"O TOTAL (KM) 139,99 KM NO MUNICIPIO DE 

ACARÁ/PA, NOS TERMOS DO CONVÊNIO N° 192/2022 CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO 

DE TRANSPORTES - SETRAN E A PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARA. 

Os autos foram regularmente formalizados e se encontram instruídos com os seguintes documentos:  

Integram os autos os seguintes documentos:  

a) Solicitação de realização de Licitação assinada pelo Secretário Municipal;  

b) Justificativa dos solicitantes 

c) Plano de Trabalho 

d) Termo de Convênio; 

e) Publicação do Termo; 
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f) Mapa de Cotações;  

g) Termo de Referência;  

h) Planilha de Estimativa de Preços e Propostas; 

i) Minuta do Edital acompanhada dos anexos.  

 

Na sequência, o processo foi remetido a esta Procuradoria, para a análise prévia dos aspectos 

jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93.  

Em análise aos documentos constantes nos autos, notadamente da leitura da minuta do edital, 

observamos o preenchimento das exigências legais no que se refere aos critérios de habilitação jurídica, 

regularidade fiscal, qualificação técnica e econômica financeira dos licitantes e juízo de julgamento de propostas. 

Assim como, presentes na minuta de contrato os requisitos de contratação, as obrigações das partes e penalidades 

contratuais. 

Também em acordo com a legislação de regência, a adjudicação e termos recursais, bem como os 

critérios de entrega dos bens, validade da proposta e as penalidades contratuais em caso de descumprimento.  

Este parecer, portanto, no escopo de auxiliar no controle interno da legalidade dos atos 

administrativos praticados na fase preparatória, conclui sobre a aprovação do processo até o presente momento, 

estando a modalidade de licitação e tipo, devidamente enquadrada na categoria Pregão Eletrônico tipo Menor 

Preço, devidamente justificado. Cabe, ainda, informar que o processo se encontra nos termos da lei, observando 

com precisão os prazos, habilitação, abertura, publicação e demais procedimentos de praxe 

 

III – CONSIDERAÇÕES NECESSÁRIAS 

Inicialmente é válido registrar que o exame jurídico prévio das minutas de editais de licitação, bem 

como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes de que trata o parágrafo único do artigo 38, da lei nº 

8.666/93, é exame “que se restringe à parte jurídica e formal do instrumento, não abrangendo a parte técnica dos 

mesmos.” (Tolosa Filho, Benedito de Licitações: Comentários, teoria e prática: Lei nº 8.666/93. Rio de Janeiro: 

Forense, 2000, p. 119). 

Ainda: o parecer jurídico visa a informar, elucidar, enfim, sugerir providências administrativas a 

serem estabelecidas nos atos da administração ativa.  

Cumpre esclarecer, também, que toda verificação desta Procuradoria Jurídica tem por base as 

informações prestadas e a documentação encaminhada pelos órgãos competentes e especializados da 

Administração Pública. 
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Portanto, tornam-se as informações como técnicas, dotadas de verossimilhanças, pois não possui 

a Procuradoria Jurídica o dever, os meios ou sequer a legitimidade de deflagrar investigações para aferir o acerto, 

a conveniência e a oportunidade dos atos administrativos a serem realizados, impulsionados pelo processo 

licitatório. 

Toda manifestação expressa posição meramente opinativa sobre a contratação em tela, não 

representando prática de ato de gestão, mas sim uma aferição técnico-jurídica que se restringe a análise dos 

aspectos de legalidade nos termos do inciso VI do artigo 38 da Lei nº 8.666/93, Lei n° 10.520/02 e Decreto 5.450/05 

e Decreto 7.892/13 e 8.250/14, aferição que, inclusive, não abrange o conteúdo de escolhas gerenciais específicas 

ou mesmo elementos que fundamentaram a decisão contratual do administrador, em seu âmbito discricionário.  

Nota-se que em momento algum, se está fazendo qualquer juízo de valor quanto às razões 

elencadas pelos servidores que praticaram atos no intuito de justificar a referida contratação. 

 

IV – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Não é cansativo repetir que compete a essa procuradoria, única e exclusivamente, prestar 

consultoria, sendo este parecer meramente opinativo, sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar 

em aspectos relativos a conveniência e oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à 

esfera discricionária do administrador público legalmente competente, tampouco examinar questões de natureza 

eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira, salvo hipóteses teratológicas.  

 

4.1. DA ADEQUAÇÃO DO OBJETO A MODALIDADE LICITATÓRIA:  

A Licitação, no conceito de Hely Lopes Meirelles (2009), é o procedimento administrativo mediante 

o qual a Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa para o contrato de seu interesse. É o 

procedimento administrativo utilizado para contratação de serviços ou aquisição de produtos pela Administração 

Pública direta ou indireta.  

O procedimento licitatório tem como objetivo a realização, na prática, dos princípios da 

Administração Pública, quais sejam: legalidade, isonomia, impessoalidade, moralidade, publicidade e a eficiência, 

oportunizando a Administração a aquisição, a venda ou uma prestação de serviço de forma vantajosa, ou seja, 

menos onerosa e com melhor qualidade possível.  

O artigo 3º do Decreto Federal nº 10.024/2019 conceitua bens comuns, veja-se: 

Art. 3º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:  
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II - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do 

mercado; 

 

Sobre a temática também, se faz necessário descrever neste parecer jurídico o sentido dado pelo 

Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019 que condicionou a obrigatoriedade de adoção pelo Ente 

Municipal da Modalidade Pregão Eletrônico, aos casos previstos no art. 1º § 3º, abaixo colacionado: 

Art. 1º. Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 

para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns 

de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração 

pública federal.  

§ 3º Para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns pelos entes federativos, 

com a utilização de recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como 

convênios e contratos de repasse, a utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, 

ou da dispensa eletrônica será obrigatória, exceto nos casos em que a lei ou a regulamentação 

específica que dispuser sobre a modalidade de transferência discipline de forma diversa as 

contratações com os recursos do repasse. 

 

Logo, fica claro a obrigatoriedade do uso do pregão na forma eletrônica nas licitações realizadas por 

Estados, Municípios e Distrito Federal para contratações com recursos da União repassados aos referidos entes 

subnacionais a título de transferências voluntárias (art. 1º, § 3º, do Decreto).  

 

4.2. JUSTIFICATIVA PARA A DEFLAGRAÇÃO DO PROCEDIMENTO:  

A doutrina moderna ensina que todo ato administrativo precisa ser motivado. No terreno dos 

contratos administrativos não é diferente. Além de cumprir regramento legal a decisão por contratar esse ou aquele 

objeto precisa ter uma conformação com o interesse público, situação que só é demonstrável a partir da motivação 

ou justificativa do ato de contratação.  

Salienta-se que, em se tratando de licitações e contratos, levando em conta que os órgãos 

integrantes do controle externo irão analisar a conduta do gestor algum tempo depois, as razões que determinaram 

a prática do ato devem ser inteiramente registradas, para não permitir qualquer tipo de análise equivocada no 

futuro.  

Consta nos autos que a contratação tem por objetivo: AQUISIÇÃO DE 100.000 L DE ÓLEO DIESEL 

S-10 PARA RECUPERACÃO DE 139,99 KM DE ESTRADAS VICINAIS1-SETOR SUDESTE VICINAL 31-
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51,55KM - 01°58'00.32"S 8°12'09.99°O 02°19'33.10"S 48°28'47.77"0, SETOR SUDESTE VICINAL 33-35,69KM 

01°58'38.26"S 8°08'35.87"O 02°07'40.32"S 48°07'15.24"O 2 - SETOR SUDESTE VICINAL 34-52,75KM - 

01°59'06.42"S 48°04'20.27"O 02°07'44.11"S 8°07"12.90"O TOTAL (KM) 139,99 KM NO MUNICIPIO DE 

ACARÁ/PA, NOS TERMOS DO CONVÊNIO N° 192/2022 CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO 

DE TRANSPORTES - SETRAN E A PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARA..  

Também foi apresentada previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das 

obrigações que serão assumidas, nos termos do artigo 7º, § 2º, III da Lei de Licitação.  

Registra-se apenas que tal justificativa é de inteira responsabilidade do órgão interessado na 

contratação em comento. Foi inserida no bojo do processo licitatório minuta do contrato que segue o que dispõe 

o artigo 54 e seguintes da Lei de licitação, que se encontra adequada à situação fática da presente contratação. 

 

4.3. DA MINUTA CONTRATUAL:  

Foi inserida no bojo do processo licitatório a minuta do contrato que segue o que dispõe o artigo 55 

e seguintes da lei de licitação, bem como se adequada a situação fática da presente contratação. 

 

V – CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, entendemos, até o presente momento, pela regularidade jurídica do 

procedimento licitatório em análise. 

Lembro que qualquer decisão que a autoridade tomar será fiscalizada pelos órgãos de controle – 

interno e externo. O que representa dizer que a tomada de decisão não garante a concordância dessas unidades 

com o entendimento dado pelo administrador. 

Por fim, ressalto que a presente análise restringe-se aos aspectos formais cabendo exclusivamente 

à Autoridade Competente a decisão quanto à contratação, no exercício da discricionariedade inerente às suas 

funções. 

É o parecer, sub censura. 

 

Acará/PA, 07 de novembro de 2022. 

 

 

___________________________________________ 
Dr. Abrão Jorge Damous Filho – OAB/PA 12.921 
PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE ACARÁ/PA 
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